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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 12/2015
Com a entrada em vigor do acordo quadro, AQ -VS-

-Vigilância e Segurança -2014, para aquisição de serviços de 
vigilância e segurança, celebrado pela Entidade de Serviços 
Partilhados da Administração Pública, I. P. (ESPAP, I. P.), 
foi vedada aos serviços da administração direta do Es-
tado e aos institutos públicos que constituem entidades 
compradoras vinculadas referidas no n.º 2 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 37/2007, de 19 de fevereiro, alterado 
pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, e pelo Decreto -Lei 
n.º 117 -A/2012, de 14 de junho, a adoção de procedimentos 
tendentes à contratação, fora do âmbito do referido acordo 
quadro, de serviços abrangidos pelo mesmo.

Os serviços, organismos e entidades integrados no Mi-
nistério da Saúde que constam do anexo à presente reso-
lução estão obrigados a celebrar contratos ao abrigo do 
referido acordo quadro.

Neste contexto, e com vista a garantir a contratação 
de serviços de vigilância e segurança, a secretaria -geral 
do Ministério da Saúde, enquanto unidade ministerial de 
compras, conforme disposto na alínea g) do n.º 2 do ar-
tigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, 
pretende proceder à abertura do respetivo procedimento pré-
-contratual nos termos do artigo 259.º do Código dos Con-
tratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, ao abrigo do acordo quadro celebrado 
pela ESPAP, I. P.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar as entidades adjudicantes que constam 
do anexo à presente resolução, da qual faz parte integrante, 

a realizar a despesa relativa à aquisição de serviços de 
vigilância e segurança, até aos montantes nele indicados, 
no valor total de 19 922 042,29 EUR, a que acresce o IVA 
à taxa legal em vigor.

2 — Determinar que os encargos resultantes da aquisi-
ção referida no número anterior não podem exceder, em 
cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais 
acresce o IVA à taxa legal em vigor:

a) 2015 — 9 055 473,77 EUR;
b) 2016 — 10 866 568,52 EUR.

3 — Estabelecer que o montante fixado no número ante-
rior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano antecedente.

4 — Determinar que a repartição dos encargos relativos 
aos contratos a celebrar é assegurada por cada uma das 
entidades adjudicantes, de acordo com o estabelecido no 
anexo referido no n.º 1.

5 — Determinar que os encargos financeiros decor-
rentes da aquisição referida no n.º 1 são satisfeitos pelas 
verbas adequadas inscritas e a inscrever nos orçamentos 
das entidades referidas no anexo à presente resolução.

6 — Determinar, ao abrigo do disposto do n.º 1 do 
artigo 259.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
o recurso ao procedimento pré -contratual adequado para 
aquisição de serviços de vigilância e segurança, através do 
acordo quadro AQ -VS -Vigilância e Segurança -2014.

7 — Delegar, no Ministro da Saúde, com faculdade de 
subdelegação, a competência para a prática de todos os atos 
a realizar no âmbito do procedimento referido no número 
anterior, designadamente a competência para aprovar as 
peças do procedimento, designar o júri, praticar o ato de 
adjudicação e aprovar a minuta dos contratos a celebrar.

8 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de março de 
2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Repartição de encargos por entidades adjudicantes 
Unidade: EUR

Organismo 2015 2016 Total

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.  . . . . . . . . . 5 623 876,99 6 748 652,38 12 372 529,37
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 431 596,78 4 117 916,14 7 549 512,92

Total anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 055 473,77 10 866 568,52 19 922 042,29

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO AMBIENTE,
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 81/2015

de 18 de março

O Decreto -Lei n.º 129/2014, de 29 de agosto, definiu a 
missão e as atribuições do Laboratório Nacional de Energia 

e Geologia, I.P (LNEG). Importa agora, no desenvolvi-
mento daquele decreto -lei, determinar a sua organização 
interna e especificar as áreas fundamentais da sua atividade 
em conformidade com os objetivos da política energética, 
geológica e ambiental definida pelo XIX Governo Cons-
titucional.

No caso da área de Energia, definidas as grandes orientações 
em termos de política energética, importa precisar as áreas e 
os tópicos que deve prosseguir a atividade do LNEG.
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O referido diploma orgânico definiu o âmbito de atuação 
do LNEG, na área da energia, com particular enfoque nas 
energias renováveis. Neste contexto, revela -se adequado 
precisar as áreas prioritárias tendo em consideração os 
desafios energéticos globais do nosso país e a necessi-
dade de articular a atividade do LNEG na área da Ener-
gia com o novo quadro comunitário de apoio, nomeada-
mente o Programa Horizonte 2020 e o denominado “SET 
PLAN — Strategic Energy Tecnology Plan”.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, manda o Governo, pela 
Ministra de Estado e das Finanças e pelo Secretário de 
Estado da Energia, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

São aprovados em anexo à presente portaria, e da qual 
fazem parte integrante, os estatutos do Laboratório Nacio-
nal de Energia e Geologia, I. P., abreviadamente designado 
por LNEG, I. P.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 425/2012, de 28 de dezembro.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 11 de março de 
2015. — O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro 
Laureano Homem da Trindade, em 3 de março de 2015.

ANEXO

ESTATUTOS DO LABORATÓRIO NACIONAL DE ENERGIA
E GEOLOGIA, I. P.

Artigo 1.º
Estrutura

1 — A organização interna dos serviços do LNEG, I. P., 
é constituída pelas seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) O Laboratório de Energia;
b) O Laboratório de Geologia e Minas;
c) O Museu Geológico;
d) O Departamento de Gestão e Organização.

2 — Por deliberação do conselho diretivo, podem ser 
criadas, modificadas ou extintas unidades de investigação, 
integradas nos Laboratórios de Energia e de Geologia e 
Minas, não podendo o seu número exceder, em cada mo-
mento, o limite máximo de 4 por Laboratório.

3 — Por deliberação do conselho diretivo, podem ser 
criadas, modificadas ou extintas unidades orgânicas flexí-
veis, integradas no Departamento de Gestão, Organização e 
Contratação, não podendo o seu número exceder, em cada 
momento, o limite máximo de 6.

4 — As deliberações previstas nos números anteriores 
definem as competências das respetivas unidades e são 
publicadas no Diário da República.

Artigo 2.º
Cargos dirigentes intermédios

1 — O Departamento de Gestão e Organização é diri-
gido por um diretor de serviços, cargo de direção inter-
média de 1.º grau.

2 — As unidades orgânicas flexíveis são dirigidas por 
diretores de unidade, cargos de direção intermédia de 
2.º grau.

Artigo 3.º
Diretores de Laboratório e Coordenadores

1 — As unidades de investigação dos laboratórios e 
o Museu Geológico são dirigidas, respetivamente, por 
coordenadores técnico -científicos e coordenadores, desig-
nados pelo conselho diretivo, não havendo lugar à criação 
de cargos dirigentes, nem dando origem à atribuição de 
qualquer adicional à remuneração.

2 — Os Laboratórios de Energia e de Geologia e Minas 
são dirigidos, por inerência e sem acréscimo remuneratório, 
por dois dos membros do Conselho Diretivo, designados 
pelo conselho diretivo.

Artigo 4.º
Laboratório de Energia

Compete ao Laboratório de Energia, abreviadamente 
designado por LEN, em linha com a estratégia para o 
crescimento verde:

a) Prestar apoio à concretização de políticas públicas 
em articulação com outros organismos, nomeadamente a 
Direção -Geral de Energia e Geologia (DGEG);

b) Desenvolver atividades de investigação e de demons-
tração, nas seguintes áreas das energias renováveis:

i) Recursos endógenos renováveis de energia, nomeada-
mente, com vista à diversificação das fontes energéticas, à 
diminuição da dependência de fontes externas e aumento 
da segurança do abastecimento e proteção ambiental;

ii) Energia solar, nas componentes térmica e fotovoltaica, 
abrangendo aplicações de baixa e alta temperatura (CSP);

iii) Energia eólica nas componentes “on shore” e “offshore” 
e aplicações à escala urbana;

iv) Energia da biomassa, na fileira agrícola, florestal e 
marinha, nomeadamente das algas e dos processos termo-
químicos e bioquímicos;

v) Energias marinhas, nas componentes de linha de 
costa e alto mar;

vi) Energia geotérmica de baixa e alta entalpia;
vii) Integração de sistemas de energias renováveis em 

edifícios nas componentes de microgeração e elementos 
de fachada com vista à conceção de Edifícios de Balanço 
Zero (NZEB);

viii) Integração de energias renováveis no contexto ur-
bano acoplado a sistemas de armazenamento e valoriza-
ção de resíduos numa perspetiva de sistemas energéticos 
sustentáveis;

ix) Exploração de tecnologias híbridas inovadoras in-
tegrando diferentes sistemas de energias renováveis, com 
vista à sustentabilidade energética, considerando, em es-
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pecial, as tecnologias de microgeração, a produção de 
hidrogénio a partir de eletricidade renovável, a mistura 
com a rede de gás natural, os combustíveis solares, as 
nanotecnologias, as tecnologias baseadas em CO2, as de 
armazenamento energético e as de proteção ambiental, 
onde se inclui a captura do carbono;

c) Apoiar o tecido empresarial na melhoria de processos, 
produtos e serviços energéticos;

d) Prestar serviços de apoio técnico a outros organismos 
da área da energia, sempre que tal seja determinado por 
despacho do membro do Governo responsável pela área 
da energia, pelo período aí previsto.

Artigo 5.º
Laboratório de Geologia e Minas

Compete ao Laboratório de Geologia e Minas, abrevia-
damente designado por LGM, em linha com a estratégia 
nacional para os recursos geológicos e com a estratégia 
para o crescimento verde:

a) Prestar apoio à concretização de políticas públicas 
em articulação com outros organismos, nomeadamente a 
Direção -Geral de Energia e Geologia (DGEG);

b) Assegurar as funções permanentes do Estado no 
desenvolvimento do conhecimento geocientífico da in-
fraestrutura geológica do território nacional, incluindo 
a faixa costeira, a plataforma continental e as zonas 
de águas profundas e a representação nacional nos fó-
runs internacionais de representantes dos Geological 
Surveys;

c) Realizar e promover o levantamento geológico sis-
temático, estudo da ocorrência, inventariação, caracteri-
zação, valorização tecnológica e preservação dos recursos 
geológicos;

d) Realizar estudos e projetos de investigação e aplica-
ção do conhecimento geológico nos domínios dos riscos 
geológicos, localização de grandes infraestruturas, energia 
geotérmica, armazenamento geológico, nomeadamente de 
CO2 e património geológico, incluindo atividades técnicas 
conexas;

e) Gerir e disponibilizar conteúdos geocientíficos 
do território nacional, em formato digital e edição de 
informação geológica, de natureza científica e tecno-
lógica;

f) Prestar serviços de apoio técnico a outros organis-
mos da área da geologia, sempre que tal seja determinado 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área dos recursos geológicos, pelo período aí previsto.

Artigo 6.º
Museu Geológico

Compete ao Museu Geológico, abreviadamente desig-
nado por MG:

a) Conservar, desenvolver e gerir as suas coleções cien-
tíficas;

b) Apoiar os trabalhos de investigação científica, pro-
mover e apoiar as ações de divulgação e expressão cultural 
no âmbito da sua atividade;

c) Contribuir para a divulgação e salvaguarda do pa-
trimónio geológico, mineiro e arqueológico de interesse 
museológico.

Artigo 7.º
Departamento de Gestão e Organização

Compete ao Departamento de Gestão e Organização, 
abreviadamente designado por DGO:

a) A gestão financeira, patrimonial e de aprovisionamento;
b) A gestão de recursos humanos;
c) A gestão financeira de projetos;
d) A gestão dos recursos informáticos e de comunicações;
e) A gestão e manutenção de infraestruturas;
f) O planeamento e avaliação da atividade de investiga-

ção e desenvolvimento tecnológico (l&DT);
g) A formação e divulgação científica e tecnológica;
h) A gestão de documentação científica;
i) A assessoria jurídica ao conselho diretivo e restantes 

órgãos e serviços do LNEG, I. P.;
j) O acompanhamento e gestão dos procedimentos de 

contratação pública e dos contratos públicos. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 82/2015
de 18 de março

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo
entre a APCOR — Associação Portuguesa da Cortiça

e a FETESE — Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços

As alterações do contrato coletivo entre a APCOR — Asso-
ciação Portuguesa da Cortiça e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos da Indústria e Serviços, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2014, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
no território nacional se dediquem à atividade corticeira e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que a outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão da conven-
ção a todas as empresas que, na área da sua aplicação se 
dediquem à mesma atividade, não sejam filiadas na asso-
ciação de empregadores outorgante e aos trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais nela 
previstas, não representados pela associação sindical outor-
gante, de acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 
27 de junho de 2014, doravante designada por RCM.

No setor de atividade, no âmbito geográfico, pessoal 
e profissional de aplicação pretendido na extensão, os 
elementos disponíveis nos Quadros de Pessoal de 2012 
indicam que a parte empregadora subscritora da convenção 
tem ao seu serviço 67 % dos trabalhadores.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2012, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão, inferiores 
às retribuições convencionadas, representa um acréscimo 


